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SR(A). SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS


ASSUNTO: REQUERIMENTO PARA HABILITAÇÃO DE TRANSPORTADORA

	Empresa:


	CNPJ:


	Número do TAR Vencido - Res. 4770/2015 (se houver):


	Vigência do TAR Vencido - Res. 4770/2015 (se houver):






Declara por meio de seu representante legal que apresentou, por meio do Sistema de Habilitação de Transportes de Passageiros - SisHab2, as informações obrigatórias relacionadas à adequação à regularidade jurídica e econômica estabelecidas nos arts. 4º e 5º da Resolução nº 6.033/2023, bem como indicou o responsável legal e o responsável pela gestão da manutenção dos veículos da transportadora, nos moldes do art. 6º da Resolução supra. 
 
Desse modo, solicita o prosseguimento do processo de habilitação para prestação de serviço regular de transporte rodoviário coletivo interestadual de passageiros. 

Por fim, está ciente de que o ato de omitir a verdade ou inserir declaração falsa em documentos públicos configura crime previsto no art. 299, do Código Penal Brasileiro. 

Observação:
I – A Empresa deverá encaminhar a comprovação da representação legal do requerente.

Nestes termos, pede deferimento.

__________________, _____ de _______________ de 20__.

___________________________________
(Nome e Assinatura do Sócio ou Representante Legal)
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